
	[image: ]
	

Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024

Acrescenta ação CONSTRUÇÃO DE NOVO CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0133 – ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – CONSTRUÇÃO DE NOVO CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL)

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	[bookmark: _GoBack]CONSTRUÇÃO NOVO CAPS

	TIPOLOGIA  
	PROJETO
	FUNÇÃO  
	 SAÚDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO
	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
	SUBFUNÇÃO  
	 ASSITÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	OBRA REALIZADA
	UNIDADE
	1
	R$ 1.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0136 – CULTURA É DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5542 – IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS


	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO  
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 38.886.483,96

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.000.000,00



Sala das Sessões, 29 de maio de 2024.


___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador
JUSTIFICATIVA:

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, a depressão é considerada “o mal do século XXI”. Essa constatação deixa claro o fato de que a saúde mental tem sido uma preocupação expressiva nos últimos anos e a previsão é que assim continue pelas próximas décadas.  
	Essa realidade é incontestável e evidencia a necessidade de unidades para acolhimento a possíveis crises de saúde mental, como é o caso do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS).  Nesses locais especializados, com uma equipe multidisciplinar em harmonia com a família e a comunidade como um todo, ocorre o atendimento e reinserção social de pessoas com transtornos mentais graves e persistentes e/ou com aqueles decorrentes do álcool e/ou outras drogas.
	Os transtornos mentais ainda sofrem diversos estigmas que prejudicam a busca e o acesso a um atendimento de qualidade, que conceda todo o suporte e a recuperação desses cidadãos, de forma que sejam capazes de se reinserir na sociedade e continuar a sua vida como é de seu direito. E mais, não somente aqueles que são beneficiados com o tratamento digno, mas também suas famílias que costumam desconhecer a maneira correta de agir e ajudar seus entes queridos. 
Os CAPS são instituições destinadas a acolher pacientes com transtornos mentais, estimular sua integração social e familiar e apoiá-los em suas iniciativas de busca da autonomia, oferecendo-lhes atendimento psicossocial.
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